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EDITAL 

4º SEMINÁRIO DE MEIO AMBIENTE GEMADI/UFF 2023 

A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DOS DIREITOS DA NATUREZA: consumo sustentável, água, 

florestas e animais não-humanos 

Dia 01 de junho de 2023 – UFF, campus Volta Redonda. 

EDITAL PARA SUBMISSÃO DE RESUMOS NO EVENTO DE MEIO AMBIENTE 

UFF/GEMADI 2023 

1.DAS REGRAS PARA SUBMISSSÃO  

 

1.1. Poderão submeter resumos estudiosos de todas as áreas do saber. 

1.2. Alunos de graduação poderão submeter trabalhos, desde que em coautoria com professor mestre ou doutor 

(não precisa ser da UFF ou do Direito). 

1.3. A submissão de resumos poderá ocorrer em apenas um GT. 

1.4. Cada resumo poderá te no máximo 5 autores, e, no caso de autor (a) graduando (a), o (a) professor (a) 

orientador (a) será sempre o último autor na lista de identificação autoral.  

1.5. Cada resumo deve ter no máximo 2 páginas, contando com as referências. O resumo deve ser paginado a 

final da página, do lado direito. 

1.6. A citação no corpo do texto deve seguir o padrão ABNT autor/data. 

1.7. O resumo deve ter no mínimo três referências e máximo de 5 ao final do resumo. Obs: citação de lei conta 

como referência. 

1.8. O texto deve ser redigido em Letra times new roman, tamanho 12, contínuo, espaço simples, sem 

parágrafo, e dividido apenas com os seguintes tópicos: Introdução; Desenvolvimento; Conclusão. E as 

referências ao final. 

1.9.  Quando houver recuo de citação direta, o mesmo deverá ser de 2,0. Aceita-se apenas uma citação direta 

cm recuo. 

1.10. 0 titulo do resumo deve ser escrito em caixa alta, negrito, tamanho 12.  

1.11. O titulo do GT deve ser tamanho 10. 

1.12. as identificações autoral, institucional e email devem ser em tamanho 10, em texto contínuo, e à esquerda 

da folha 
Ex. SOUZA, Maria. Universidade Federal Fluminense, email: souza@gmail.com 

 

1.13. As referências ao final do texto devem seguir o padrão ABNT, conforme exemplos abaixo. 

 

AVZARADEL, Pedro Curvello Saavedra. Novo Código Florestal Brasileiro: enchentes e crise hídrica no 

Brasil. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2016. 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988. Brasília, DF: Senado 

Federal: Centro Gráfico, 1988. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em 22 ago. 2022. 

BRASIL. Lei Complementar nº 140, 8 de dezembro de 2011. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em 22 ago. 2022. 

CARLI, Ana Alice De. Água é vida: eu cuido, eu poupo! Para um futuro sem crise. Coleção Livro de Bolso 

FGV, nº 39. Rio de Janeiro: Ed. FGV, 2015. 

GONCALVES, Mariana B.; SCHMIDT, Djanyna V. C.; DOS SANTOS, Fabiana Soares; CIPRIANO, Daniel 

F.; GONÇALVES, Gustavo R.; FREITAS, Jair C. C.; DE PIETRE, Mendelssolm K. Nanostructured faujasite 

zeolite as metal ion adsorbent: kinetics, equilibrium adsorption and metal recovery studies. Water Science 

and Technology, v.83, p.358 - 371, 2021. 

 

mailto:souza@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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MORGADO, Evelym; LUDOLF, Rafael; CHAVES, Luiza. Alves. Educação jurídico-animalista como prática 

transformadora das relações entre animais humanos e não-humanos. PRACS: Revista eletrônica de 

humanidades do curso de ciências sociais da UNIFAP, v. 13, p. 69-88, 2021. 

TERRADE, Vanessa de .Fátima; PEREIRA, et al. Pensando o direito. In: Cristiane Silva Kaitel; José Emílio 

Medauar Ommati. (Org.). Justiça ambiental: a sua previsão na Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1998. 1ed.Belo Horizonte: Conhecimento, 2020, v. 3, p. 93-112.  

 

1.13. Os trabalhos deverão ser enviados para o email do (a) presidente do GT, que o encaminhará para os 

membros do corpo científico. 

1.14. Serão reprovados de pronto os resumos que estiverem fora das regras exigidas e do padrão 

disponibilizado. 

1.15. Não serão aceitos recursos no caso de reprovação. 

 

2.DO PRAZO PARA ENVIO DOS TRABALHOS: 

 

Início do envio: 02 de abril de 2023 

Prazo final de envio: 15 de maio de 2023. 

Data do resultado da submissão: 

Dia 30 de maio de 2023. 

 

 

3. GRUPOS DE TRABALHO/LINHAS DE PESQUISA – vide anexo 
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3.  DAS EMENTAS DOS GRUPOS DE TRABALHO 

 

GT1 – ÁGUA, SOLO, E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

EMENTA: 

O presente grupo de trabalho tem por escopo trazer à luz reflexões, 

análises e proposições acerca de variadas questões envolvendo água e 

solo, e suas interações com a concepção de desenvolvimento econômico 

sustentável. Desse modo, busca-se, a partir de uma visão holística e 

multidisciplinar, aprovar trabalhos que visam a problematizar diversos 

pontos vinculados às temáticas apontadas. 

              COORDENADORES 

PROFA. DRA. ANA ALICE DE CARLI 

PROFA. DRA. FABIANA SOARES – 

UFF 

PROF. DR. DEILTON BRASIL – UNIV. 

ITAUNA 

PROF. DR. CARLOS E. PERALTA – 

UCR – Costa Rica 

COORDENAÇÃO-GERAL: ANA 

ALICE DE CARLI 

Email para esclarecimentos: 

direito.profa.anaalice@gmail.com 

GT2- BIOÉTICA E ÉTICA ANIMAL 

EMENTA: 

O presente grupo de trabalho tem por escopo trazer à luz reflexões, 

análises e proposições acerca de variadas questões envolvendo bioética e 

ética animal. Desse modo, busca-se, abranger trabalhos que tragam 

diálogos permeando a bioética na perspectiva da saude coletiva, objeção 

de consciência, bem como questões de gênero, raça e espécie. Serão 

aprovados trabalhos com abordagens inter e transdisciplinares visando 

problematizar diversos pontos vinculados às temáticas apontadas. 

            COORDENADORES 

PROFA. DRA. LUIZA ALVES CHAVES 

PROFA. DRA. VANESSA TERRADE - 

UFF 

PROF. DR. JAILSON ROCHA 

(PPDH/UFPB) 

PROFA. DRA. CRISTIANE SILVA 

KAITEL (PUC/MINAS) 

COORDENAÇÃO-GERAL: LUIZA 

ALVES CHAVES 

Email para esclarecimentos: 

luizachaves@id.uff.br 

GT3 – VISÕES DA PROTEÇÃO AMBIENTAL  

EMENTA: 

 O presente grupo de trabalho tem por escopo trazer à luz reflexões, 

análises e proposições acerca de variadas questões envolvendo as visões 

possíveis acerca da proteção ambiental e sua relação com o Direito 

Constiucional Ambiental. Desse modo, busca-se, a problematizar 

diversos pontos vinculados às temáticas do ecocentrismo, do 

biocentrismo e do socioambientalismo em sua relação com a proteção 

constitucional do ambiente. Serão aprovados trabalhos com abordagens 

inter e transdisciplinares visando problematizar diversos pontos 

vinculados às temáticas apontada 

COORDENADORES 

PROF. DR. PEDRO CURVELLO 

SAAVEDRA AVZARADEL – UFF 

PROFA. DRA. CLEIDE CLAGARO - 

UCS 

ROBERTA OLIVEIRA LIMA – 

ROGÉRIO G. ROCCO –ICMBIO 

 

COORDENAÇÃO-GERAL: PEDRO 

CURVELLO SAAVEDRA AVZARADEL 

Email para esclarecimentos: 

pedroavzaradel@id.uff.br 

 

mailto:direito.profa.anaalice@gmail.com
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